LEI Nº 714, DE 30/01/80

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

 LEI: 

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua João Alves de Azevedo, a atual Rua 63, do Bairro Olaria.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de janeiro de 1980

Manuel de Assis Bowem

Presidente

